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    Autoridade Certificadora   

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA – ESTADO DE SÃO PAULO 

sexta-feira, 28 de janeiro de 2022 – ANO V – EDIÇÃO Nº 396 

 

 

 

PORTARIA Nº 016, DE 25 DE JANEIRO DE 2022 

 

EXONERA, A PEDIDO, O SERVIDOR MUNICIPAL, 

LUIZ ANTONIO TREVIZAN, EM RAZÃO DE SUA 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

CONCEDIDA PELO INSS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

CONSIDERANDO:-  

- O requerido pelo servidor LUIZ ANTONIO TREVIZAN, 

através do requerimento protocolado sob nº 2022/1/163, em 13 

de janeiro de 2022; 

- O parecer favorável da Assessoria Jurídica desta 

Municipalidade; 

R E S O L V E:- 

Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, o servidor público 

municipal, LUIZ ANTONIO TREVIZAN, portador da Cédula 

de Identidade RG nº 15.689.345-SSP/SP, ocupante, em caráter 

efetivo, do cargo público de VIGILANTE PATRIMONIAL, 

Cód. 02-E, subordinado à Gerência de Planejamento, Gestão, 

Regulação e Fiscalização, constante do Anexo II, da Lei n° 024, 

de 18 de junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura e 

Organização e sobre a Reestruturação do Quadro Geral de 

Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da Grama-

SP, a partir de 31 de janeiro de 2022, nos termos do Artigo 60, 

incisos I e V, do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais 

de São Sebastião da Grama-SP (Leis Complementares nº 008, de 

10/03/93 e nº 010, de 14/05/93 e alterações posteriores), em 

razão de sua Aposentadoria por Tempo de Contribuição. 

Art. 2º - Nos termos do § 1°, do Art. 33, da Lei nº 024, de 18 de 

junho de 2009, que dispõe sobre a estrutura organizacional e 

sobre a Reestruturação do Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura 

do Município de São Sebastião da Grama-SP, fica declarado 

extinto o cargo em questão. 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo a Responsável pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar todas as devidas 

providências administrativas. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.  

São Sebastião da Grama, 25 de janeiro de 2022. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos  

 

 

PORTARIA Nº 017, DE 25 DE JANEIRO DE 2022 

DEMITE, A PEDIDO, O FUNCIONÁRIO PÚBLICO 

MUNICIPAL, OSORIO FELISBERTO DOS REIS NETO, 

EM RAZÃO DE SUA APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE CONTRIBUIÇÃO CONCEDIDA PELO INSS E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

CONSIDERANDO: 

O requerido pelo servidor OSORIO FELISBERTO DOS REIS 

NETO, através do requerimento protocolado sob nº 2022/1/262, 

em 25 de janeiro de 2022, e; 

O parecer favorável da Assessoria Jurídica desta 

Municipalidade; 

R E S O L V E:- 

Art. 1º - Fica demitido, a pedido, o funcionário público 

municipal, OSORIO FELISBERTO DOS REIS NETO, 

portador da Cédula de Identidade RG nº 7.191.365-8-SSP-SP, 

admitido pelo regime jurídico celetista, para o emprego público 

PODER EXECUTIVO 
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efetivo de ENGENHEIRO AGRONOMO, Cód. 10-EPE, do 

anexo I da Lei n° 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe sobre 

a Estrutura e Organização e sobre a Reestruturação do Quadro 

Geral de Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da 

Grama-SP, a partir de 26 de janeiro de 2022, em razão de sua 

aposentadoria por tempo de contribuição, concedida pelo INSS. 

Art. 2º - Fica declarado, em razão dessa demissão, vago um 

emprego público de ENGENHEIRO AGRONOMO, Cód. 10-

EPE, constante do Anexo I da Lei n° 024, de 18 de junho de 

2009, que dispõe sobre a Estrutura e Organização e sobre a 

Reestruturação do Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura do 

Município de São Sebastião da Grama-SP e demais alterações 

posteriores. 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo a Responsável pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar todas as devidas 

providências administrativas. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.  

São Sebastião da Grama, 25 de janeiro de 2022. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

 Supervisor de Assuntos Administrativos  

 

 

PORTARIA Nº 018, DE 25 DE JANEIRO DE 2022 

 

EXONERA, A PEDIDO, A SERVIDORA MUNICIPAL, 

IRMA APARECIDA PEIXOTO MACHADO, EM RAZÃO 

DE SUA APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO CONCEDIDA PELO INSS E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

CONSIDERANDO:  

- O requerido pela servidora IRMA APARECIDA PEIXOTO 

MACHADO, através do requerimento protocolado sob nº 

2022/1/260, em 25 de janeiro de 2022; 

- O parecer favorável da Assessoria Jurídica desta 

Municipalidade; 

R E S O L V E:- 

 

Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a servidora pública 

municipal, IRMA APARECIDA PEIXOTO MACHADO, 

portadora da Cédula de Identidade RG nº 17.190.502-7-SSP-SP, 

ocupante, em caráter efetivo, do cargo público de PROFESSOR 

DE EDUCAÇÃO BÁSICA, Cód. 03-E, subordinado á Gerência  

de Educação, constante do Anexo II, da Lei n° 024, de 18 de 

junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura e Organização e 

sobre a Reestruturação do Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura 

do Município de São Sebastião da Grama-SP, a partir de 26 de 

janeiro de 2022, nos termos do Artigo 60, incisos I e V, do 

Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de São Sebastião 

da Grama-SP (Leis Complementares nº 008, de 10/03/93 e nº 

010, de 14/05/93 e alterações posteriores), em razão de sua 

Aposentadoria por Tempo de Contribuição. 

Art. 2º - Nos termos do § 1°, do Art. 33, da Lei nº 024, de 18 de 

junho de 2009, que dispõe sobre a estrutura organizacional e 

sobre a Reestruturação do Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura 

do Município de São Sebastião da Grama-SP, fica declarado 

extinto o cargo em questão. 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo a Responsável pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar todas as devidas 

providências administrativas. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.  

São Sebastião da Grama, 25 de janeiro de 2022. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

 Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 019, DE 25 DE JANEIRO DE 2022 

 

DEMITE, A PEDIDO, A SERVIDORA MUNICIPAL, 

IRMA APARECIDA PEIXOTO MACHADO, EM RAZÃO 

DE SUA APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO CONCEDIDA PELO INSS E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais;  

CONSIDERANDO  

- O requerido pela servidora IRMA APARECIDA PEIXOTO 

MACHADO, através do requerimento protocolado sob o nº 

2022/1/258, em 25 de janeiro de 2022, e; 
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- O Parecer expedido pela Assessoria Jurídica desta 

Municipalidade;  

R E S O L V E: -  

Art. 1º - Fica demitida, a pedido, a servidora pública municipal, 

IRMA APARECIDA PEIXOTO MACHADO, portadora da 

Cédula de Identidade RG nº 17.190.502-7-SSP-SP, ocupante, em 

caráter efetivo, do emprego público de PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA, Cód. 23-EPE, constante do Anexo I, da 

Lei n° 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura 

Organizacional e sobre a Reestruturação do Quadro Geral de 

Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da Grama-

SP, a partir de 26 de janeiro de 2022, em razão de sua 

aposentadoria por tempo de contribuição concedida pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Art. 2º - Fica declarado, em razão dessa demissão, vago um 

emprego público efetivo de Professor de Educação Básica, Cód. 

23-EPE, constante do Anexo I, da Lei n° 024, de 18 de junho de 

2009, que dispõe sobre a Estrutura e Organização e sobre a 

Reestruturação do Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura do 

Município de São Sebastião da Grama-SP, e demais alterações 

posteriores.  

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo a Responsável pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar todas as devidas 

providências administrativas. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.  

São Sebastião da Grama, 25 de janeiro de 2022. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

EDITAL 01/2022 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÕES DEFERIDAS PARA O 

PROCESSO SELETIVO DE PROFESSOR EVENTUAL 

DE EDUCAÇÃO BÁSICA  

 

Nº 

INSC. 
NOME RG 

001 Cristina Augusto de Melo 29.422.006-9 

002 Isabela Maria dos Santos 

Frozoni 

21.402.069 

003 Letícia de Oliveira Tristão 49.564.191-1 

004 Gabrieli Biaco 56.100.594-1 

005 Fernanda de Mello 

Scarabeli Brandi 

17.204.691 

006 Josiana Aparecida Peixoto 49.276.244-2 

007 Priscila Barbieri Scolari 

Silva 

49.259.944-0 

008 Iani Pinheiro Portela 22.814.644-6 

009 Isadora Fechio Apolinário 54.183.160-4 

010 Ana Laura Orfei 

Martimbianco 

49.579.503-3 

011 Patrícia de Freitas Camilo 26.329.906-5 

012 Marcela Anselmo Mapelli 47.171.173-1 

013 Flávia Cristina do 

Nascimento 

55.570.271-6 

014 Márcia Pereira da Silva 7.638.497-4 

015 Carlos Eduardo Vieira 

Zambuzzi 

27.696.940-6 

016 Janaina Buscarato da Silva 40.295.697-7 

017 Maria Eduarda Sirça MG-20.220.342 

018 Naiara do Patrocínio 48.911.249-4 

019 Vilma Helena Domingos de 

Aguiar 

17.667.078 

020 Rose Aparecida Gonçalves 

da Rosa 

49.203.547-7 

021 Andréia da Silva Prevital 28.548.886-7 

022 Thaís Restani Mengali 

Snidarsis 

40.039.039-0 

023 Cristina Ap. Marcelino 

Santa Maria 

27.571.205-9 

024 Fernanda Regina da Silva 47.620.388-0 

025 Lázara Benedita da Cruz 

Cunha Plates 

15.988.183-3 

026 Solange Aparecida Mortaia 12.859.493-7 

027 Vera Lúcia Barboza 

Ignácio 

32.537.505-7 

028 Natália Gaspar Marçal 40.379.716-0 

029 Naiara Mansano Gonçalves 47.976.013-5 

030 Nayara Liberali Prado 47.711.852-5 

031 Luana Aparecida de 

Andrade Zanitti 

45.217.427-2 

032 Adriana Dezorzi Junqueira 46.624.797-7 

033 Meire Elen Cervelin 

Candio 

42.972.355-6 

034 Luana Marins Braz 41.822.039-6 

Nº 

INSC. 

NOME RG 

035 Thaís Ferreira Dutra MG 19.559.855 

036 Valéria Aparecida Maia 49.014.210-2 

037 Márcia Cristina Brazagli 

Picoli 

26.329.869-3 

038 Suzane da Costa Libânio 49.664.419-1 

039 Sirlene Liberali 40.295.864-0 

040 Valquíria Garcia Zanetti 40.295.865-2 
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041 Regiane Elisete Liberali 28.040.492-X 

042 Josivânia Andrade Souza PB-1.746.556 

043 Patrícia de Fátima Ferreira 45.388.385-0 

044 Keith Regina Benassi 23.789.959-0 

045 Marcela Maria Lopes da 

Cunha Pinto 

43.143.114-0 

046 Bruna Helena Grespan 48.173.129-5 

047 Maria Aparecida Mascarin 

Ribeiro 

9.826.325-0 

048 João Paulo Martins Ramos 53.408.058-3 

049 Marina Graziele de Lima 

Bento 

41.427.802-1 

050 Débora Regina Cerri de 

Lima 

21.402.151-8 

051 Andrea Aparecida de 

Toledo 

25.542.627-6 

052 Denise Franco Ribeiro 

Maeiro 

47.973.758-7 

053 Daniela Maria Garcia 25.776.191-3 

054 Ana Laura das Neves 48.265.599-9 

055 Imaculada Peixoto 

Machado 

49.878.731-X 

056 Adriana Elizandra da Silva 

Mendes 

25.776.232-2 

057 Rosiane de Fátima Tomaz 30.321.844-7 

058 Carolina Machado Ramos 42.972.681-8 

059 Erlani Cristina Barbosa 27.045.507-3 

060 Ana Cláudia Trevisan 45.898.190-4 

061 Mayara Callegari Lopes 42.757.388-9 

062 Camila Cristina Malaquias 

da Silveira 

47.099.012-0 

063 Aline Manzano Moura 55.002.276-4 

064 Jéssica de Paula Rodrigues 48.943.979-2 

065 Viviane Cristina Ferreira 45.389.837-3 

066 Camila Maris Dominici 41.427.508-1 

067 Emiliane Gimenes Bíscaro 47.933.556-4 

068 Gisele Benassi 19.983.670-X 

069 Letícia Faria de Oliveira 47.149.820-8 

070 Tamires de Oliveira Lima 49.624.838-8 

071 Aline Bragança Braz 46.346.870-3 

072 Ana Maria Cândido 

Juventino 

25.304.411-X 

073 Bruna Bernardes 41.427.923-2 

074 Aline Cristina Chagas R. de 

Andrade 

44.693.525-6 

075 Luciana Rosa Gonçalves 26.816.078-8 

076 Cris Kelly Dezorzi 

Magaroti 

46.133.163-9 

077 Márcia Tereza Pacobello de 

Matos 

33.146.972-8 

078 Bruna Regina Guilherme 44.693.543-8 

079 Ana Laura Alvares 60.250.324-3 

080 Priscila Pereira da Silva 42.427.866-5 

Périco 

081 Antônia Aparecida 

Melchiori Papaleo 

6.364.997-4 

082  Vivian de Moura Trevizan 33.029.904-9 

083 Larissa Nogueira Moraes 44.406.386-9 

084 Yannah Mara da Rocha MG 20.126.883 

085 Aparecida Cristina da Silva 18.511.741-7 

086 Fernanda Maria Marques 

Cantarelli 

42.011.941-3 

 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÕES INDEFERIDAS PARA O 

PROCESSO SELETIVO DE PROFESSOR EVENTUAL 

DE EDUCAÇÃO BÁSICA  

 

Nº 

INS

C. 

NOME RG 

XXX

X 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXX 

XXXXXXXXXX

XXX 

 

São Sebastião da Grama, 27 de janeiro de 2022 

Mary Nilze Abdalla 

Gerente Municipal de Educação 

 

EDITAL 01/2022 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÕES DEFERIDAS PARA O 

PROCESSO SELETIVO DE PROFESSOR EVENTUAL 

DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

 

Nº 

INSC. 
NOME RG 

001 Mário Henrique Toledo 

Bernardes 

52.768.390-5 

002 Audrey Faria Aldrovani 39.563.348-5 

003 Lucas Raimundo 

Gonçalves 

27.452.655-4 

004 Vitor Alexandre Pacheco 58.078.278-5 

005 Antônio Dota Marin 

Junior 

34.121.406-1 

006 Filipe Augusto Camacho 

Funari 

47.958.977-X 

007 Michele Teresinha Gomes 33.146.963-7 
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RELAÇÃO DE INSCRIÇÕES INDEFERIDAS PARA O 

PROCESSO SELETIVO DE PROFESSOR EVENTUAL 

DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

 

Nº 

INS

C. 

NOME RG 

XXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXX 

XXXXXXX

XX 

 

São Sebastião da Grama, 27 de janeiro de 2022 

Mary Nilze Abdalla 

Gerente Municipal de Educação 

 

EDITAL 01/2022 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÕES DEFERIDAS PARA O 

PROCESSO SELETIVO DE PROFESSOR EVENTUAL 

DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

 

Nº 

INSC. 
NOME RG 

001 Flávia Cristina do 

Nascimento 

55.570.271-6 

002 Camila Cristina Malaquias 

da Silveira 

47.099.012-0 

003 Fabiana Cristina 

Rodrigues Passoni 

41.585.324-2 

 

 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÕES INDEFERIDAS PARA O 

PROCESSO SELETIVO DE PROFESSOR EVENTUAL 

DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

 

Nº 

INS

C. 

NOME RG 

XX

X 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXX 

XXXXXXXXXXX

XXXXX 

 

São Sebastião da Grama, 27 de janeiro de 2022 

 

Mary Nilze Abdalla 

Gerente Municipal de Educação 

 

EDITAL 01/2022 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÕES DEFERIDAS PARA O 

PROCESSO SELETIVO DE PROFESSOR EVENTUAL 

DE BIOLOGIA 

 

Nº 

INSC. 
NOME RG 

001 Bianca Fogaroli Cepolini 45.726.861-X 

002 Josivânia Andrade Souza PR 1.746.556 

003 Maélen Samara Bento 50.840.069-7 

 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÕES INDEFERIDAS PARA O 

PROCESSO SELETIVO DE PROFESSOR EVENTUAL 

DE BIOLOGIA 

 

Nº 

INS

C. 

NOME RG 

XX

X 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXX 

XXXXXXXXXXX

XXXXX 

 

São Sebastião da Grama, 27 de janeiro de 2022 

Mary Nilze Abdalla 

Gerente Municipal de Educação 

 

EDITAL 01/2022 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÕES DEFERIDAS PARA O 

PROCESSO SELETIVO DE PROFESSOR EVENTUAL 

DE LÍNGUA INGLESA 

 

Nº 

INSC. 
NOME RG 

001 Maria Tereza Pacobello de 

Matos 

33.146.972-8 

002 Liliane da Costa dos 

Santos 

42.013.003-2 

 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÕES INDEFERIDAS PARA O 

PROCESSO SELETIVO DE PROFESSOR EVENTUAL 

DE LÍNGUA INGLESA 

Nº 

INS

C. 

NOME RG 

XX

X 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXX 

XXXXXXXXXXX

XXXXX 
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São Sebastião da Grama, 27 de janeiro de 2022 

Mary Nilze Abdalla 

Gerente Municipal de Educação 

 

EDITAL 01/2022 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÕES DEFERIDAS PARA O 

PROCESSO SELETIVO DE MONITOR DE 

INFORMÁTICA 

 

Nº 

INSC. 
NOME RG 

001 Leonardo Dassan Pereira 

Schiavon 

MG-14.457.474 

002 Gian Henrique Benedito 54.571.557-X 

 

 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÕES INDEFERIDAS PARA O 

PROCESSO SELETIVO DE MONITOR DE 

INFORMÁTICA 

 

Nº 

INS

C. 

NOME RG 

XX

X 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXX 

XXXXXXXXXXX

XXXXX 

 

São Sebastião da Grama, 27 de janeiro de 2022 

Mary Nilze Abdalla 

Gerente Municipal de Educação 

 

HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE PREÇO N.º 02/2022 

REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 01/2022 

Na qualidade de Prefeito do Município de São Sebastião da 

Grama, no uso de minhas atribuições legais e, Considerando que 

os atos integrantes do presente procedimento licitatório foram 

praticados em obediência às disposições contidas na Lei n.º 

8.666/93, alterada pelas Leis n.º 8883/94 e n.º 9.648/98, não 

merecendo os mesmos qualquer reforma, seja de ordem formal 

ou material; 

Considerando a impossibilidade jurídica de qualquer 

manifestação a título de Recurso, face à falta de manifestação 

motivada dos licitantes, e com o decurso do prazo legal. 

Considerando, por fim, observado o juízo de conveniência, que 

as propostas formuladas satisfazem os interesses da 

Administração Pública. 

HOMOLOGO a presente Licitação, cujo objeto constitui-se na 

contratação de empresa especializada para a execução de obras 

de construção de calçadas, sinalização, recapeamento e 

pavimentação asfáltica, conforme convênio nº 101544/2021, 

celebrado entre o município de São Sebastião da Grama e 

Secretaria de Desenvolvimento Regional do Estado de São 

Paulo, conforme memorial descritivo, planilhas, cronograma, 

projetos e mediante as condições estabelecidas neste edital. 

ADJUDICO o objeto desta licitação à empresa 

CONSTRUTORA HGB LTDA, no valor de R$ 406.922,26 

(quatrocentos e seis mil e novecentos e vinte e dois reais e vinte 

e seis centavos). Proceda-se aos atos formais, para cumprimento 

da decisão ora prolatada. 

São Sebastião da Grama, 28 de janeiro de 2022. 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

 

 

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 

21/2021 

REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 71/2021. 

Na qualidade de Prefeito do Município de São Sebastião da 

Grama, no uso de minhas atribuições legais e, 

Considerando que os atos integrante do presente procedimento 

licitatório foram praticados em obediência às disposições 

contidas na Lei Federal n.º 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei 

n.º 8.666/93, alterada pelas Leis n.º 8883/94 e n.º 9.648/98, não 

merecendo os mesmos qualquer reforma, seja de ordem formal 

ou material; Considerando a impossibilidade jurídica de 

qualquer manifestação a título de Recurso, face à falta de 

manifestação motivada dos licitantes, conforme previsto no 

Inciso XX do Artigo 4º da Lei n. 10.520, de 17 de julho de 

2002;Considerando, por fim, observado o juízo de conveniência, 

que as propostas formuladas satisfazem os interesses da 

Administração Pública. 

HOMOLOGO a presente Licitação, que possui objeto registro de 

preços para a para a eventual aquisição de material de 

construção, durante o período de 12 (doze) meses, com entrega 

parcelada, conforme especificações constantes do Termo de 

Referência e este Edital. ADJUDICO o objeto desta licitação, 

respectivo aos itens 01, 02, 04, 05, 06, 07, 09, 10, 11, 12 e 13 à 

empresa CERRI MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. 

Tendo como fracassado os itens 03 e 08. Proceda-se aos atos 

formais, para cumprimento da decisão ora prolatada. 

São Sebastião da Grama, 24 de janeiro de 2022. 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 
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3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 20/2020 

Contratada:GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E 

GESTÃO EM SERVIÇOS 

Objeto:Contratação de empresa para fornecimento da licença de 

uso de software por prazo determinado (locação), com 

atualização mensal, que garanta as alterações legais, corretivas e 

evolutivas, incluindo, conversão, implantação, treinamento, 

suporte e atendimento técnico, conforme especificações 

constantes do anexo I 

Motivo: Houve a necessidade de ADITIVO ao contrato, para 

inclusão de Software GOBBR AR-COBRANÇA de licença de 

uso de cobrança registrada – PIX, com implantação, capacitação 

e Treinamento básico.  

Fica ACRESCIDO do Contrato n.º 20/2020, aditivo em 

aproximadamente 1,476 % no valor de R$ R$ 7.000,00. Sendo 

originalmente o valor total de R$ 467.496,00 (quatrocentos e 

sessenta e sete mil e quatrocentos e noventa e seis reais) 

acrescido o aditivo, o valor do Contrato 20/2020 passa a ser de 

R$ 474.496,00 (quatrocentos e setenta e quatro mil e 

quatrocentos e noventa e seis reais). 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N.º 11/2020 

Data: 20/01/2022 

José Francisco Martha - Prefeito Municipal. 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO LICITÓRIO N.º 07/2022 

DISPENSA LICITATÓRIA N.º 04/2022 

Contrato N° 04/2022 

Contratada: TELEFONICA BRASIL S.A.  

Objeto: Contratação de assessoria em serviço de apoio à gestão 

dos fundos de assistência social subsídios conceituais e 

operacionais atualizados quanto aos processos relacionados ao 

sistema de planejamento orçamentário brasileiro e à gestão 

financeira e orçamentária do SUAS, no período de 8 meses. 

Valor: R$ 17.600,00 

Data: 27 de janeiro de 2022. 

Prazo de vigência:08 MESES 

 

 

 

HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE PREÇO N.º 01/2022 

REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 01/2022 

Na qualidade de Prefeito do Município de São Sebastião da 

Grama, no uso de minhas atribuições legais e, Considerando que 

os atos integrantes do presente procedimento licitatório foram 

praticados em obediência às disposições contidas na Lei n.º 

8.666/93, alterada pelas Leis n.º 8883/94 e n.º 9.648/98, não 

merecendo os mesmos qualquer reforma, seja de ordem formal 

ou material; 

Considerando a impossibilidade jurídica de qualquer 

manifestação a título de Recurso, face à falta de manifestação 

motivada dos licitantes, e com o decurso do prazo legal. 

Considerando, por fim, observado o juízo de conveniência, que 

as propostas formuladas satisfazem os interesses da 

Administração Pública. 

HOMOLOGO a presente Licitação, cujo objeto constitui-se na 

contratação de empresa especializada para execução de reforma 

e ampliação da EMEB “Prof. Sylvio da Costa Neves”, conforme 

Projetos, Memorial Descritivo, Cronograma Físico-Financeiro, 

Planilha Orçamentária, ART e mediante as condições 

estabelecidas neste Edital. ADJUDICO o objeto desta licitação à 

empresa CONSTRUTORA HGB LTDA, no valor de R$ 

500.589,42 (quinhentos mil e quinhentos e oitenta e nove reais e 

quarenta e dois centavos). Proceda-se aos atos formais, para 

cumprimento da decisão ora prolatada. 

São Sebastião da Grama, 27 de janeiro de 2022. 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 
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